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A MESA DA CXMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atr:i.buiç5es legais, faz saber que a Câmara Hunic:i.pal 
de Cruzeiro, em Sessão Ordinária, aprovou e 2la Promulga o 

Artigo ia - F:i.ca concedido Titulo de 

pelos relevantes serv:i.ços prestados ao Mun:i.cípio de 

Artigo 2o - A outorga do diploma de que 

:::i.1 .. t :i. :.:Jo d:·:·!. l .. .... ·::~ :;::· .... :-:-i em Sessão Solene 

da Câmara Municipal no corrente exercíc:i.o. 
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Artigo 3o - As despesas com '.:º:\ f·:· >·:: E· C U. ç: ::·:·1. D 

deste Decreto Legislativo acorrer4o por 
.. . 
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or~amento vigente, suplementadas se nec2ssar10. 

Este Decreta Legislativo 

entrari em vigor na data de sua publicação. 
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Publicpdo na A.T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal du Cruzeiro, aos 16 dia~ da mes de Novembro de 1994. 

~~o4}~ • < 
e 

' 1 , • , • !... . .... r::; ...... . 




